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ESTADO DE SERGIPE 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

PROCURADORIA ESPECIAL DOS ATOS E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS 

Parecer n. ° : 1508/2020- PGE 
Processo n. ° : 019.000.00050/2020-7 
Origem: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico e 
da Ciência e Tecnologia - SEDETEC 
Assunto: Segundo Aditivo ao Contrato n° 001/2019 
Interessados: SEDETEC/AMT Projetos e Serviços Ltda 
Destino: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico 
e da Ciência e Tecnologia - SEDETEC 

SEGUNDO TERMO ADITIVO. 
MANUTENÇÃO DO VALOR 
INICIAL DO CONTRATO COM 
ALTERAÇÕES REALIZADA-9 
POR ADITIVOS ANTERIORES 
SE HOUVER. PRORROGAÇÃO 
DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 
DO CONTRATO N° 01/2019. 
CONTRATO POR ESCOPO. 
POSSIBILIDADE SOMENTE SE 
AFASTADA CULPA EXCLUSIVA 
DA CONTRATADA PELA 
MOROSIDADE NA EXECUÇÃO 
DA OBRA OU SERVIÇO E 
AINDA VIGENTE O AJUSTE. 

- RELATÓRIO 

Cuida-se de solicitação de análise e emissão de 
parecer sobre o segundo termo aditivo ao contrato n° 
01/2019, que visa prorrogar o prazo de vigência em mais 12 
(doze) meses e de execução em mais 140 (cento e quarenta) 
dias, a partir do dia subseqüente aos vencidos, conforme 
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solicitado no ofício n° 80/2020-SEDETEC (f.47) e minuta de 
fls. 45/46. Processo instruído com três volumes. 

É o relatório. Fundamento e opino. 

II - FUNDAMENTAÇÃO. 
-Considerações preliminares. 

De inicio, impende asseverar que não faz parte 
das atribuições da Procuradoria-Geral do Estado a análise 
acerca da conveniência e oportunidade da realização de 
qualquer ato de gestão, quer no seu aspecto econômico, quer 
no seu aspecto administrativo. 

Esses aspectos são corriqueiramente denominados 
de "mérito administrativo" e são de responsabilidade única 
do administrador público. 

À Procuradoria-Geral do Estado incumbe apenas a 
análise dos aspectos jurídicos dos questionamentos 
realizados. Neste caso, matéria eminentemente de direito. 

III - MÉRITO. 

Com efeito, trata-se do segundo termo aditivo 
ao contrato n° 01/2019 (fls.46/47), visando prorrogar o 
prazo de vigência e execução por mais 12 meses e 140 dias, 
respectivamente, de acordo com a Cláusula Terceira do 
ajuste original. 

A justificativa técnica de fls.08/09 e 11/12, 
subscrita pelo engenheiro fiscal Luiz Carlos Tavares 
Rangel, alega como motivação para a prorrogação, o fato da 
"necessidade de readequação do projeto de fundações, e 
embora tenham sido feiras paralisações para essa 
readequação, o prazo não foi suficiente, visto que para 
cada paralisação implicava em desmobilização e 
mobilização". No aditivo não há nenhuma outra alteração 
quantitativa ou qualitativa quanto a obra/serviço de 
construção do Centro Vocacional Tecnológico (CVT), no 
povoado Crasto, município de Santa Luzia do Itanhy/SE. 
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De logo, registro que tomo como verdadeira a 
informação acima para fins de análise e emissão deste 
parecer, devendo a SEDETEC solicitar na data da vigência do 
aditivo todas as certidões exigidas quando da habilitação, 
atualizadas. 

Assim, mantido o valor inicial do contrato e se 
vigente o contrato,  nesta data, possível o aditivo. 

Aliás, por cautela, trago decisão do Tribunal 
de Contas da União n °  732/1999 - Plenário - Voto do Min. 
Relator Bento Bugarin, em se tratando de contrato por 
escopo. Vejamos: 

"No entanto, a meu ver, inexistindo motivos 
para sua rescisão ou anulação, a extinção de contrato pelo 
término de seu prazo somente se opera nos ajustes 
celebrados por tempo determinado, nos quais o prazo 
constitui elemento essencial e imprescindível para a 
consecução ou eficácia do objeto avençado, o que não é o 
caso do contrato firmado pelo DER/MG, no qual a execução da 
obra é o seu objetivo principal. Dessa forma, não havendo 
motivos para a cessação prévia do ajuste, a extinção do 
contrato firmado com o DER/MG operar-se-ia apenas com a 
conclusão de seu objeto e recebimento pela Administração, o 
que ainda não ocorreu". 

Logo, qualquer contrato que tenha como objeto a 
realização de obra, elaboração de projeto ou compra de 
equipamento, o mesmo somente atinge seu termo final com a 
conclusão do objeto contratado. Dai mais um motivo para sua 
prorrogação, independentemente das recomendações aqui 
lançadas. 

Pois bem, consta que o contrato sofreu aditivo 
de valor anteriormente. Assim, fica também este parecer 
condicionado ao atendimento das recomendações feitas no(s) 
anterior(es) parecer(es), inclusive que analisou a 
contratação, que passa a ser parte integrante desta peça. 

De logo, cumpre esclarecer que o Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Econômico, adotou como lastro 
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para sua solicitação as justificativa de fls.08/09 e 11/12, 
que deve ser aceita e ratificada expressamente pela 
autoridade gestora da SEDETEC e que encaminhou o termo 
aditivo. Logo, é de inteira responsabilidade do gestor os 
motivos vinculantes para fins de eventual prorrogação da 
execução e vigência do contrato. 

O contrato por escopo ou desde mie ainda 
vigente,  em tese, pode ser prorrogado o prazo de execução e 
vigência, quando atendidos aos requisitos do artigo 57, 5 
1°, da Lei n° 8.666/93, isto é, enquadre-se em um dos 
motivos listados nos incisos I a VI do citado dispositivo, 
cabendo a Secretaria verificar tecnicamente se realmente a 
situação fática atende algum dos dispositivos, inclusive 
afastando eventual demora nas obra/serviços de construção 
do CVT, POR CULPA EXCLUSIVA DA CONTRATADA,  pois se assim 
for, deve ser rescindido o contrato e penalizada a 
contratada judicialmente e administrativamente, o que por 
si só inviabiliza o presente aditivo. Agora, se houver 
possibilidade técnica para o enquadramento acima referido é 
legal a pretensão. 

Ademais, deve a Secretaria comprovar sua 
justificativa documentalmente, até porque a decisão sobre 
prorrogação é da administração, dentro do seu poder 
discricionário, após enquadramento em um dos motivos 
listados no artigo 57, 5, incisos I a VI, da Lei n° 
8666/93. 

Nesse sentido, em verbete editado pelo Conselho 
Superior da Advocacia Geral do Estado, ao apreciar o 
processo n° 010.000.00501/2015-3, Ata da 143' R.E de 
14.04.2016, foi decidido que: 

de execução de contrato administrativo com fundamento no  
art. 57, 51°, da Lei n° 8.666/93 deve ser devidamente  
motivada pela Administração Pública, a qual deve levar em 
conta o prazo previsto em edital para entrega do objeto 
contratado”. (grifei) 
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Destarte, considerando que eventual prorrogação 
da execução e/ou vigência do contrato decorre de situação 
acontecida após a contratação (art.57, §1°, I a VI, da Lei 
n° 8.666/93), evidentemente não poderia haver previsão no 
edital. 

IV- CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, 	opino pela 
possibilidade legal da alteração contratual, nos exatos 
termos deste parecer. Outrossim, concretizada a 
recomendação acima, resta atender aos artigos 15 a 17 da LC 
n°  101/2000 e anexar certidão de regularidade com a 
previdência social, FGTS, fiscos federal, estadual e 
municipal, além de publicação do termo aditivo na imprensa 
oficial, se realmente efetivado, tudo sob pena de 
ilegalidade. 

Este é o parecer. 

Submeto as presentes considerações a superior 
apreciação. 

Aracaju, 09 de março ch.(f20,4r. 

P 'curador do Estado 
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